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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia :

CNPJ: 31.006.952/0001-46 AALES oBOA VISTA DO TUPIM

TERMO DE CONTRATO Nº 031/2022.

Termo de Contrato nº 031/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Adailton
Nascimento de Jesus, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia - CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Adailton
Nascimento de Jesus, inscrito no CPF nº 811.267.605-44, residente à ACS EST P Fazenda
Olinda, Nº 22, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade
nº 703969226 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido
no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos tumos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46 prerEIT A DE

G9VERHO DO TRABALHO

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor giobal deste contrato é estimado de R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais),
sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo:

* VEÍCULOS TIPOVAN
Distância - . VALOR /

. - . . Dias VALOR TOTAL
Linha Origem Destino ida e volta letivos

KM DIA
R$

km dia

Faz (Cogueiro/Faz Alo
11|Bonito /Região da Lagoa|Povoado de

17,8 211 100,00 21.100,00
Terra Boa

do Arroz

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 —- Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizadosa vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal,

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 &

correspondentes nos exercícios subsequentes;

02.12.02 — Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19€e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alinea “d”, da Lei nº 8.666/98.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕESDAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e fodas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.

BOA VISTA DO TUPI!
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BOA VISTA DO TUPIM
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentose informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar

condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

8.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.24. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.
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BOA VISTA DO
GovVERiO RO TRABALHO

1 DE

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

74. Este Contrato poderá ser modificado nos seguinies termos:

| - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
ii — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

$ 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

& 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

TUPIM

SS=
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimpiemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lein.º 8.666/93, em sua atual redação,a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
muita e demais cominações previstas na Lei nº8.666/03.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

104.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 À declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.

VISTA DO TUPIM
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —- DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
H, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

/ Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

17] Lda Cf add Siropi ts Adailton Nascimento de Jesus
Preo Murici CPF nº 811.267.605-44

Testemunhas:

Ass: Lume sda Ceara Gras
É

cerSE(CL PÍLZIS DO
Ass: foton Hunegia to[cja
CPF: 177. CM L2B-I0
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TERMO DE CONTRATO Nº 032/2022.

Termo de Contrato nº 032/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Ajailson
Alves da Silva, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Ajailson
Alves da Silva, inscrito no CPF nº 010.878.725-70, residente à PO Vale do Paraguaçu, Rural-
Terra, Boa, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade nº
1007077263 SSPIBA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido
no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO

21. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 18.990,00 (dezoito mil, novecentos e noventa
reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo:

| VEÍCULOS TIPO PASSEIO |
Distância —

. VALOR /
: . - . Dias VALOR TOTAL

Linha Origem Destino ida e volta letivos
KM DIA

R$
km dia

ãa Região da Solta Faz Peri 19,7 211 30,00 18.990,00

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 — Todas as despesas inerentesà realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal,

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 e
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 — Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixose irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65,inc. Il, alínea “d”, da Lei nº 8.666/08.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕESDAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAéresponsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando ! criança ou a
terceiros, sem queafiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, saivo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todasas fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

coma
:

mom

em

TT

asno

asê
%

ER
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|- Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado,

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
H — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressõesefetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/03, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

& 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

& 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação,a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;
10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a muita diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo

i estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de

* Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim

multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/03.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

10.42 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

« 10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
Vo sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente

É

impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CDFF5541B72406669242814EE368CBD2

segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

/

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46

BOA VISTA DO TÚPIM
AoVEBRO EO TRARALHO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

12.1 O presente conirato passará a vigorar a partir de sua assinaiura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
li, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

/ Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

Adubio, dio, da SGola
Ajailson Alves da Silva

Prefeito Municipal CPE nº 010.878.725-70

Testemunhas:

cre(GL 222400
Ass: MrBon unEPI Lens
cod7A LU 236 -9Ê
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TERMO DE CONTRATO Nº 033/2022.

Termo de Contrato nº 033/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de André da
Silva Lima, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia —- CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. André da
Silva Lima, inscrito no CPF nº 038.167.095-32, residente à PO Zé Martins 7, Rural- Beira Rio,
Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade nº 14734272
SSPIBA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o
presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido no que
couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas
cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos tumos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.
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CLÁUSULA TERCEIRA —- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta
e seis reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha
abaixo:

| VEÍCULOS TIPOPASSEIO|Distância —
. VALOR /

Linha Origem Destino ida e volta
Àas KM DIA VALOR TAL

km dia

ns Assentamento
49 Fazenda Peripiri ns 21,2 all 96,00 20.256,00

Crispim

314.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 — Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal,

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 e
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 — Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serãofixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65,inc. Il, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem quea fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.

BOA VISTA DO TUPIM
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6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.

8.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

8.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
soiução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

68.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fomecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.24. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.14. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

| — Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
ii - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: À Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

<c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA- DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

8 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

& 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação, a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;
10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
muita e demais cominações previstas na Lei nº8.666/03.

10.4 Suspensão temporária do direito delicitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

104,1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

104.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuizos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/093 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
H, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

Adu da Síibio Sima
André da Silva Lima

Prefeito Minicipa CPF nº 038.167.095-32

Testemunhas:

Ass: fon AR erga SA
CPEBLITZ 46. 100
Ass: fotoH Hunenin Lenon

cre: 1776H. 256-9B

AA
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 2Z

Boa Vista do Tupim - Bahia É

CNPJ: 31.006.952/0001-46 ASIR aBOA VISTA DO TUPIM
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TERMO DE CONTRATO Nº 034/2022.

Termo de Contrato nº 034/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo

.

Riunicipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Edilson
Gomes de Oliveira, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG.nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do ouiro a pessoa física do Sr. Edilson
Gomes de Oliveira, inscrito no CPF nº 638.554.885-68, residente à PO Vale do Paraguaçu, Nº
190, Terra Boa, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade
nº 06.369.545-60 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO,
resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº
001/2022, regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações
subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor giobal deste contrato é estimado de R$ 18.990,00 (dezoito mil, novecentos e noventa
reais), sendo este, produto dos preços unitários dositens constantes na forma da planilha abaixo:

* VEÍCULOS TIPO PASSEIO
Distância — VALOR /

. . . . Dias VALOR TOTALLinha Origem Destino ida e volta letivos
KM DIA

R$
km dia

45 Assentamento vale do Assentamento 19,7 3 50,00 18.990,00
Paraguaçu Beira Rio

31.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no periodo;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
afualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 e
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 — Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.

BOA VISTA DO TUPIM

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CDFF5541B72406669242814EE368CBD2

segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46 BORVISTA DOTÚPIM

GOvVEnHO DG TRABALHO

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar

condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.24. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todasas fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
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| - Unilateralmente, a critério da Administração:

aj Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

H — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

No Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE,

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, figue temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

8 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes proporo distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

$ 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lein.º 8.666/93, em sua atual redação,a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;
10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/98.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

104.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado queincorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com ouiras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
fi, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

Heldbr Ldpes la —Eaion Gomesde Oliveira” a
Prefeito icipal CPE nº 638.554.685-68

Testemunhas:

Ass:liomal Ss SEMA CDU
CPF: bes 27 Po oo
Ass: (oiro NMudnado da Ciro
CPF: CCO So NUS 0
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TERMO DE CONTRATO Nº 035/2022.

Termo de Contrato nº 035/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Jardel
Santos Silva, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Jardel
Santos Silva, inscrito no CPF nº 033.752.885-30, residente à PO Cana Brava 10-Q 02, Rural
Cana Brava, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade nº
1128309602 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido
no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos tumos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.
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CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 61.190,00 (sessenta e um mil, cento e
noventa reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da
planilha abaixo:

a =vEicuLosmPo ÔniBus |Distância — VALOR /
: ; : : Dias VALOR TOTALLinha Origem Destino ida e volta letivos

KM DIA
R$

km dia
Povoado de

1 Assentamento Canabrava 25,6 211 280,00 61.190,00Terra Boa

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e ouiros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: À CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Municipio no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dosserviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não confribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual,
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal,

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotaçãofixada na
Lêi Orçamentária Anual do Município de Bôa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 &

correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 = Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alinea “d”, da Lei nº 8.666/983.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responderpor todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fomecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

É

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
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| — Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado,

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

ii — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial,

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA,será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

& 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes proporo distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

& 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação, a Lei orgânica,

estê no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuizo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Adrninistração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

104.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As muitas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judiciatmente, a critério da Administração,

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
il, da Lei nº 8.666/03 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

dad Den te» Eva
Jardel Santos Silva

CPE nº 033.752.885-30

Testemunhas:

Ass: Ei ANA Sesoes ESNVALN

corso Cl a2245 “OO

CPF: [72 265/Z8 -ae
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TERMO DE CONTRATO Nº 036/2022.

Termo de Contrato nº 036/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede publica
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Fabio Silva
Santos, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia —- CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoafísica do Sr. Fabio Silva
Santos, inscrito no CPF nº 031.411.715-64, residente à RU 02 de Julho, Nº 207, Centro, Terra
Boa, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade nº
1392888646 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido
no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhaseroteiros, nos dias de atividade
escolar, nos tumos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

21. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 18.990,00 (dezoito mil, novecentos e noventa
reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo:

pRjEunosEs PASSEIO
Distância — . VALOR /

Linha Origem Destino ida e volta |os KM DIA oaTA

km dia

42 eco Queimada/ Faz
Faz Peri 19,1 21 90,00 18.990,00

34.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2- Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3- O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal,

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotaçãofixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 e
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 — Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
-procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.8. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem quea fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.

NPS: 1.006.952/0001-46 o"
PREFEITURA MLINSICIDAL um

CNPJ: 3 BOA VISTA DO TUPIM

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CDFF5541B72406669242814EE368CBD2

segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 045

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

aus Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46 a Pt, EM

SOVERHO DO FRABALIHO

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

8.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Municipio a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

8.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

BOA VISTA DO TUPIM

ão “a
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

| — Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
H — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após adveriência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA,será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

8 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes proporo distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

$ 2º, O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por airaso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação, a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
muita e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
If, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as paries o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

.Helder opes
Prefeiijo Murlicipal

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

Sadus DusSida
Fabio Silva Santos

CPE nº 0314.411.715-64

Testemunhas:

Ass: iaCPELILLIZL LS OO
Ass: Ator HuRIA Lena
CPF:“77. LIC 156TE
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TERMO DE CONTRATO Nº 037/2022.

Termo de Contrato nº 037/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entresi celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Luiz Paulo
Oliveira Ribeiro, conforme segue.

O Município de BoaVista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de BoaVista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Luiz Paulo
Oliveira Ribeiro, inscrito no CPF nº 035.584.035-92, residente à Rua Boa Vista, Nº 04, Centro,
Baixio, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade nº
4283259095 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido
no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 15.825,00 (quinze mil, oitocentos e vinte e
cinco reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha
abaixo:

"VEÍCULOS TIPO PASSEIO +
Distância —

. VALOR /
Linha Origem Destino ida e volta Dias KM DIA

VALOR TOTAL

]
letivos R$

km dia

Região do Bandeira/Sítio :

8 de Zé Pei/Vadão Lagoa do Boi 5,8 211 75,00 15.825,00

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Municipio no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 e
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 — Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serãofixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

8.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normase os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO
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7.14. Este Conirato poderá ser modificado nos seguintes termos:

| — Unilateralments, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
E — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

$ 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes proporo distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

$ 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-ã, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação,a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;
10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

104.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.

BOA VISTA DO TUPIM
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

124 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
Il, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

tl) tu: Li Mis Vi
Heide pos “Luiz Paulo Oliveira Ribeiro

refeito Mu al CPF nº 035.584.035-92

Testemunhas:

Ass: 2rt Ao Da ioga
GAYUA

CPE LLIZLÃS OO
Ass: Mdson donos tenA
err: SZT- BE PERE
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TERMO DE CONTRATO Nº 038/2022.

Termo de Contrato nº 038/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte

E escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do

| Tupim e a pessoa física de Thiago
= Macedo Ramos dos Anios, conforme

segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Thiago
Macedo Ramos dos Anjos, inscrito no CPE nº 049.584.905-74, residente à RU 02 de Julho,
Nº 230, Centro, Terra Boa, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de
identidado nº 1620943611 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora
CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital

|
Credenciamento nº 001/2022, regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoafísica, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CDFF5541B72406669242814EE368CBD2

segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 057

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 058

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46 BOAV

ISTA DOTÚPIM
BUVERSO DO TRABALHO

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 17.935,00 (dezessete mil, novecentos e
trinta e cinco reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da
planilha abaixo:

VEÍCULOS TIPO PASSEIO
Distância —

. VALOR /
Destino ida e volta . KM DIA

km dia

VALOR TOTAL
R$

Faz. Nova Eldorado
Povoado de

11,8 K 17.935,00Terra Boa

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 — Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 e

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos

correspondentes nos exercícios subsequentes:

2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. |l, alinea “d”, da Lei nº 8.666/03.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

02.12.02 — Fundo Municipal de Educação.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

8.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

8.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
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| — Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado,

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

! - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressõesefetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito desie Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA,será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

& 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes proporo distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

8 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

ga
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação, a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;
10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A muita será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

104.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA,sob pena de
multa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
Il, da Lei nº 8.666/03 e alterações posteriores.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

43.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

iago Macedo Ra
CPF nº 049.584.905-74

Testemunhas:

Ass: Liedes Desa Dvya
CREA LLZLTL TS CO
Ass: Halson Hrtçim dexa
crr: 177- EK- 23p QB

BOA VISTA DO TUPIM
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TERMO DE CONTRATO Nº 039/2022.

Termo de Contrato nº 039/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
éstólar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Ricardo
Pereira Bastos, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessca física do Sr. Ricardo
Pereira Bastos, inscrito no CPF nº 046.339.615-43, residente à FZ Baixio, Nº 5, Rural Baixio,
Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade nº 1209921758
SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o
presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido no que
couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas
cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para à
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.14. O presente contrato tera ô Regime de Execução lihdireta pelo Regime de Empreitada pôr
Preço Unitário.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 37.980,00 (trinta e sete mil, novecentos e
oitenta reais), sendo este, produto dos preços unitários dositens constantes na forma da planilha
abaixo:

VEÍCULOS TIPOVAN o
Distância-ida|pias|VAOR/|yaor TOTAL

. KMLinha Origem Destino
e volta km dia letivos DIA

R$

Sítio de Mirinho/Faz

20|canta Povoado de
34,3 21 90,00 18.990,00

Luzia/Assentamento Baixio
Bandeira
Sítio de Mirinho/Faz
Santa Povoado de aii .990,21 Luzia/Assentamento Baixio 34,3 20,00 18.990,00

Bandeira

314.14 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 — Todas as despesasinerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, € apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:
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a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal,

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT),

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.14. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 e
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 — Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixose irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

E
6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.
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6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formaimente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não soiram
solução de descontinuidade.

8.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.24. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

BOA VISTA DO TUPIM

DO
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8.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

| — Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

ii- Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pléno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por mótivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

& 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes proporo distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
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ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

8 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação,a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/03.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

104.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

104.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 104.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.
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10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da nolificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de suá assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
Il, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

a Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

Ip gs do Jotário [4elder Yopes/Câmpos Ricardo Pereira Bastos
Prefeito Muhicipal CPF nº 046.339.615-43

í

Testemunhas:

Ass: Lina SR Coesiars CEA
CPF: 4 MD LPIZLS OO
Ass: Aeon Hucara ÁREA
cre: 7LL -LSE-GDE
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TERMO DE CONTRATO Nº 040/2022.

Termo de Contrato nº 040/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
éscolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoafísica de CaiqueSilva
dos Santos, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Caique Silva
dos Santos, inscrito no CPF nº 058.999.735-10, residente à Rua Francisco Araújo, Nº 9967,
Centro, Terra Boa, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de
identidade nº 21.524.228-99 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora
CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital
Credenciamento nº 001/2022, regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para à
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhase roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos tumos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 17.935,00 (dezessete mil, novecentos e
trinta e cinco reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da
planilha abaixo:

*

VEÍCULOSTIPO PASSEIO
Distância —

. VALOR /
Linha Origem Destino ida e volta Dias KM DIA

VALOR TOTAL

:
letivos R$

km dia
Faz Coité/Faz Senhor do Povoado de

31|Bomfim/Faz Santo | 14,7 eli 85,00 17.935,00
A Terra Boa

Antônio

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dosserviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal,

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 e
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 = Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixose irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo

nd Município.

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem queafiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência minima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.24. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

| — Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
H - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dár-se-ã à rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/983, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

$ 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes proporo distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

30
STADO TUPIM
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$ 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por airaso decorrente de
força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação,a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a muita diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
muita e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
à ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinaiura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
Il, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

2 idde SQvo ÉSa Saul
leide e Cah  Caique Silva dosSantos
Piefeito, Muni CPF nº 058.999.735-10

Ass:

CrEEALLILLIS OO
Ass: Mson duney A RICA
cre: ATE EU. L5E-GL
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TERMO DE CONTRATO Nº 041/2022.

Termo de Contrato nº 041/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Nedilton
Fonseca da Costa, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000,legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Nedilton
Fonseca da Costa, inscrito no CPF nº 000.883.465-28, residente à RU 16 de Agosto, Nº 294,
Centro, Terra Boa, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de
identidade nº 1007089512 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora
CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital
Credenciamento nº 001/2022, regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.
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“CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 35.870,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e
cetenta reais), sendo este, produto dos preços unitários dositens constantes na forma da planilha
abaixo:

"VEÍCULOS TIPO MICROÔNIBUS |Distância -|p, VALOR /|vyaLOR TOTAL. . . , jas
Linha o Origem Destino ida e volta letivos

KM DIA
R$

. |
km dia

Assentamento Flores/Faz|Assentamento ,

: cos ; 2ii 170,00 35.870,002
Poço Preto /Faz Piranha Beira Rio

21,7 *

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 — Todas as despesas inerentesà realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual,
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal,

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Municipio de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 e
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 = Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física

” Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc.Il, alinea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de sérviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem quea fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Nãoprestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços

Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normase os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.24. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no editai e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Corréia dos Santos ou à quem este designar, exercer ampla, irrestrita é
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO
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| - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado,

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
H — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial,

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA,será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

8 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

8 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação,a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado queincorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as muitas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
muita.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57,inc.
ll, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

fitaPsge da bote
Nedilton Fonseca da Costa

CPF nº 000.883.465-28

Testemunhas:

Ass: potes AA Sage Cos
CPRLC 7/ZAÃS OQ
Ass: Aeon Hunen fensa
crr: 177: GE LSB-IE
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TERMO DE CONTRATO Nº 042/2022.

Termo de Contrato nº 042/2022 por
Credenciamento nº 001/2622, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa fisica de Kawan
Alexandre dos Reis Soares Silva,
conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Kawan
Alexandre dos Reis Soares Silva, inscrito no CPE nº 070.745.165-54, residente à RU Luís
Viana Filho, Nº 203, Centro, Queimadinhas, Marcionílio de Souza-BA, CEP: 46.780-000,
portador da cédula de identidade nº 59656022 SSP/SP, neste ato denominando-se a partir de
agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital
Credenciamento nº 001/2022, regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente conirato terá o Regime de Execução Indireta peio Regime de Empreitada por
Preço Unitário.

BOA VISTA DO TUPIM
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CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 18.990,00 (dezoito mil, novecentos e noventa
reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo:

| “VEÍCULOS TIPOPASSEIO
Distância —

. VALOR
Linha Origem Destino ida e volta |a KM

DIA MOTA
kmdia

Sítio Deusdete/ Faz
Bonfim /Faz Serra Verde .

/ Faz Campo
Escola José

38 . Joaquim 18,3 211 90,00 18.990,00
Formoso/Faz Deus Dará/ Ramos
Faz B. Esperança /Faz
Uberlândia

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 —- Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustiveis e lubrificantes, manutenção, peças, preus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 = Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contrafado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Municipio, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;
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b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT),

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

41. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 e
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 — Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, saivo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕESDAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Municipio.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem quea fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.
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6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a ferceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar

condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram

protocolo respectivo.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a

solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o

terceiros.

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.24. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.3. Fomecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e

À

. 6.2. São obrigações do Município:

permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

74. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

| - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
E — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrato único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressõesefetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.,

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

$ 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes proporo distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

8 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação,a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/03.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 104.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA,sob pena de
multa.

BOA VISTA DO TUPIM
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57,inc.
Il, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duastestemunhas,

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

iBnutorabero scAA
YKawan Alexandre dos Reis SóaresSilva

CPE nº 070,745.165-54

Testemunhas:

Ass: fomA AL eua Dm
CPF: dy COLLSYS OO
Ass: Aeon Hunera Lenca
cre: 177. BIE- LEB- PE
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TERMO DE CONTRATO Nº 043/2022.

Termo de Contrato nº 043/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Jose Pereira
Brito Neto, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Jose Pereira
Brito Neto, inscrito no CPE nº 012.736.335-12, residente à PC do Comercio, S/N, Iguape, Boa
Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade nº 1265070156
SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o
presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido no que
couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas
cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta
e seis reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha
abaixo:

—VEÍCULOSTIPO PASSEIO|. . Distância-ida|Dias|VAOR/|vaor TOTALLinha Origem Destino
e volta km dia letivos KM DIA

R$

a d
77|Região de Marcílio Povoado de

28,4 211 96,00 20.256,00iguape

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada peios responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:
a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

|

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
!

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Léi Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 é
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 = Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responderpor todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem quea fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços

Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serãofixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alinea “d”, da Lei nº 8.666/93.

e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Municipio.
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

8.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

8.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

74. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
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| - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
E — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: À Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/03, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE,

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

8 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes proporo distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

8 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lein.º 8.666/93, em sua atual redação, a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobreo total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia apóso prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/95.

10.4 Suspensão temporária do direito delicitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, pormais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratosdistintos, no período de um ano.

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,606/83 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
H, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer ouiro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

J; E: ereira Brito Neto
CPE nº 012.736.335-12

Testemunhas:

Ass: figmt de COMA Cu
CPF: MSL 229715 .0O
pos: Ater dugena Peço
cre: 177: CH EBB-GE
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TERMO DE CONTRATO Nº 044/2022.

Termo de Contrato nº 044/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Valmir Lima
dos Santos, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.005.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia —- CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Valmir Lima
dos Santos, inscrito no CPF nº 919.564.045-20, residente à PO Barra Verde, Nº 9989, Rural
Iguape, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade nº
54.305.246-1 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido
no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhase roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CDFF5541B72406669242814EE368CBD2

segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 099

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 100

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46

OA VISTA DO TUP
GOVEREO DO TRABALHO

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 25.320,00 (vinte e cinco mil,trecentosee
vinte reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na formada planilha
abaixo:

VEÍCULOS TIPO PASSEIO
Distância-ida|Dias|VAOR/|vor TOTAL

. KLinha Origem Destino
e volta km dia letivos M DIA

R$

Faz. Pau Ferro/Faz. Assentamento101|Lusitânia / Ladeira do 42,8 211 120,00 25.320,00
Doro Barra Verde

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 - Todas as despesas inerentesà realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:
a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio dé 2022 é
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 = Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixose irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. ||, alinea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responderpor todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem quea fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.

“BOA VISTA DO TUPIM

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CDFF5541B72406669242814EE368CBD2

segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 101

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 102

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-009

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46 cRscetTunA MUNICIPA! DE

BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHE

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
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| - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
H — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

bh) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

8 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes proporo distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

$ 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CDFF5541B72406669242814EE368CBD2

segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 103

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 104

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46

B AVISTA DOTÚPIM
SOVERNO DO TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, àsseguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civise criminais, se for o caso, de acordo com a Lein.º 8.666/93, em sua atual redação, a Lei orgânica,
está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e ocontraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;
10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazoestabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazoestipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança demulta e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal seráaplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, pormais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.
104.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para aAdministração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicadaao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiveremsido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamenteimpedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados àAdministração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outraspenalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadasisoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantidaa ampla defesa e o contraditório constitucionais, a dependerdo grau da infração cometida pelaCONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévioprocesso administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradasjudicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena demuita.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

Âul.4740aLs ÉA, Z Jg;
Valmir Lima dos actos

CPE nº 919.564.045-20

Testemunhas:

Ass:a = de Cos
crr: DB. SAGUASTO
Ass: Atera sÃ£oSex ipi DUNN
CPELEGISL LSD DO
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TERMO DE CONTRATO Nº 045/2022.

Termo de Contrato nº 045/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veiculo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Áureo Silva
Oliveira, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do 8r. Aureo Silva
Oliveira, inscrito no CPF nº 922.116.075-00, residente à FZ Pé de Serra, Nº 52, Rural, Boa
Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade nº 07.790.217-38
SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o
presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido no que
couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas
cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos tumos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO

21. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.

o
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CLÁUSULA TERCEIRA —- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta
e seis reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha
abaixo:

= vEicuLOSTIPOPASSEIO
Distância —

. VALOR /
. - . . Bias VALOR TOTALLinha Origem Destino idae volta letivos

KM DIA
R$

km dia
Região do Pé de

70 Serra/Sítio de Adelho/
Cabo do

27 211 36,00 20.256,00
ns . Machado

Sítio Jaraguaia

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no periodo;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 é
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 = Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕESDAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de sérviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência minima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem fécnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normase os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
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| - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
HE - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Clâusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maier, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

& 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes proporo distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

8 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CDFF5541B72406669242814EE368CBD2

segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 110

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 111

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46

BAVISTA DOT ÚPIM

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/03, em sua atual redação, a Lei orgânica,

estã no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a muita diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A muita será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso c objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
muita e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4,1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no periodo de um ano.

104.2 até Ot (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 À declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo adrninistrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
muita.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —- DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/03 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
H, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dandc-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

L Á Leci LDltao DPLetmicAureo Silva Oliveira
CPE nº 922.116.075-00Al

Testemunhas:

Ass: Hemal MA Contra Crue
CPA SO ZII/G-CO
Ass: DMA La do 4

lo» Gosh Se
CPF: DAGbIbObs DA

CNPJ: 31.006.952/0001-46 BOAVISTA DO TÚPIM
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TERMO DE CONTRATO Nº 046/2022.

Termo de Contrato nº 046/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Riunicipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Edinaldo
Barbosa da Silva, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.008.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486. 185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Edinaldo
Barbosa da Silva, inscrito no CPF nº 006.750.155-96, residente à Rua Ibiquera, Nº 9658,
Iguape, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade nº
1008511935 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem.
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido
no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

21. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.

BOA VISTA DO TUPIM
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CLÁUSULA TERCEIRA —- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 23.210,00 (vinte e três mil, duzentos e dez
reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo:| VEÍCULOS TIPOPASSEIO

Distância —
. VALOR /

. - . . Dias VALOR TOTALLinha Origem Destino idae volta letivos KM DIA
R$

km dia
Sítio de Caçulo/Sítio Boa

Povoado do93|Esperança/Região do Pé 37,9 2 110,00 23.210,00
iguapede Serra

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 —- Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no periodo;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprevação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas fisicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual,
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio dé 2022 é
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 = Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alinea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos afos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normase os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

A VISTA DO TUPIM
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| = Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
H - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

81 Dar-se-à a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

& 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

8 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

BOA VISTA DO TUPIM
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuizo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação, a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente

, impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as muitas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.
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GoVEREO DO TRABALHE

posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

|

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57,inc.
H, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

al teme bs
Édinaldo Barbosa-da Silva)”

CPF nº 006.750.155-96

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/03 e suas alterações

Testemunhas:

Ass: Limi AL CANA naus
CPF: ER EobZLiASGS. OS
Ass: SAM Adibh» Consg“Ap

crr: DAT. OL6. VLS OD
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TERMO DE CONTRATO Nº 047/2022.

Termo de Contrato nº 047/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Jean
Marques Cardoso, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, tocalizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486. 185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa fisica do Sr. Jean
Marques Cardoso, inscrito no CPF nº 060.721.545-30, residente à Rua Ibiquera, Nº 203,
Centro, Iguape, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade
nº 1581005814 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido
no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhase roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 29.540,00 (vinte e nove mil, quinhentos e
quarenta reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da
planilha abaixo:DDMEICULOS TPROVAN o

Distância — VALOR
Linha Origem Destino ida e voita |di KM

DIA VaTAL

km dia
Sítio

Balsa/Margem 21130|Umbuzeiro/Região do do Paraguaçu 45,8 140,00 29.540,00
Cabo do Machado

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 —- Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal,

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na

correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 = Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese dó art. 65, inc. |l, alinea “d”, da Lei nº 8.666/098.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentose informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.24. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

71. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
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|— Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
 —- Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/03, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

$ 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

8 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lein.º 8.666/93, em sua atual redação,a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;
10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As muitas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA,sob pena de
multa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/03 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
ll, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presenteContrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

nd, AMÃ ati QUÃ£ÊS Dando
elder Lópés

Caim Jean Márques Cardoso
/ Prefeito Munidif CPF nº 060.721.545-30

Testemunhas:

Ass: derem. EA Coto CUNVON

cerLA Wo PHLLÍS.OO
Ass: DRM? DOU he D Conbhso
CPF: 02. 06.0 bS- O):
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TERMO DE CONTRATO Nº 048/2022.

Termo de Contrato nº 048/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Adenildo
Cruz Assunção, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Adenildo
Cruz Assunção, inscrito no CPF nº 698.574.315-34, residente à RU da Algaroba, Nº 0274,
Centro, ltaete -BA, CEP: 46.790-000, portador da cédula de identidade nº 5584418 SSPIBA,
neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmaro presente Termo
de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido no que couber, pela Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e
condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA -— DO REGIME DE EXECUÇÃO

21. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.
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CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 42.411,00 (quarenta e dois mil, quatrocentos
e onze reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha
abaixo:o VEÍCULOS TIPOPASSEIO oDistância —

, VALOR f
. . : . Dias VALOR TOTAL

Linha Origem Destino ida e volta letivos
KM DIA

R$
km dia

Faz Terreiro/Região
65|Baixa do Cedro/Faz.

Povoadode 24,8 96,00 20.256,00
As Santa Luzia 211

Boa Ventura .

Faz.Terreiro/Faz Boa Balsa/Margem
79 Ventura / Povoado de 8 30,2 105,00 22.155,00

. do Paraguaçu alSanta Luzia

341 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2- Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente comanota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizadosa vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;
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b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vistã do Tupim/Ba, exercicio de 2022 e
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 — Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA —- DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serãofixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvô na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem quea fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.
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6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.

material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentose informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer

permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.
|
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

74. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

| — Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redição quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
à - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no arí. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA,será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

$ 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

8 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação,a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
muita e demais cominações previstas na Lei nº8.666/983.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

104.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA,sob pena de
muita.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
Il, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

acido Cruz Assú
CPF nº 698.574.31 4

. Testemunhas:

Àss: Lo a CetSinais
Ú U

CPA GO Z77245.00O
Ass: Pes PE Ato tD IVO SA (2

CPE: DID. CTÊ. VES O)
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TERMO DE CONTRATO Nº 049/2022.

Termo de Contrato nº 049/2022 por
Credenciamento nº 901/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública

- municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa fisica de Zailda
Ferreira Lima, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia —- CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa fisica da Sra. Zailda
Ferreira Lima, inscrita no CPF nº 964.867.165-88, residente à PC 25 de Setembro, Nº 08,
Centro, ltaetê-BA, CEP: 46.790-000, portadora da cédula de identidade nº 2622356
SEJUSP/MS, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o
presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido no que
couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas
cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.

BOA VISTA DO TUPIM
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 25.320,00 (vinte e cinco mil, trezentos e
vinte reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha
abaixo:

=| vEicuLosTIPOPASSEIO
Distância —

. VALOR /
. . : . Dias VALOR TOTALLinha Origem Destino ida e volta letivos

KM DIA
R$

km dia

98|Região da Baunilha Assentamento
40,3 211 120,00|25.320,00Barra Verde

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 —- Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: À CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de pianilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Léi Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 é
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 = Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19€ 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alinea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder portodos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAéresponsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.

IM
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.24. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
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| — Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
Hi — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no arí. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

S 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

$ 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação,a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/983.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração sera aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 104.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
Il, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

er Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

vá my Edofria Umas

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações

Held pes pos Zailda Ferreira Lima
Prefeito Municipal CPF nº 964.867.165-68

Testemunhas:

Ass: Neat AL Ceres DIAS,
CPREOLLLILZAS ex

Ass: Vamo Dodo PD Stsa
CPE: VaOb. DbS-0)
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TERMO DE CONTRATO Nº 050/2022.

Termo de Contrato nº 050/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoafísica de Basílio Lima
Marques, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Basílio Lima
Marques, inscrito no CPF nº 062.228.935-70, residente à Rua do Colégio, Nº 9997, Centro,
Iguape, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade nº
1621669904 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido
no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhase roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos tumos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.

CNPJ: 31.006.952/0001-46 nas ape
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CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 22.155,00 (vinte e dois mil, cento e cinquenta
e cinco reais), sendo este, produto dos preços unitários dositens constantes na forma da planilha
abaixo: | VEÍCULOS TIPO PASSEIO

Distância —
. VALOR /. . . : Dias VALOR TOTALLinha Origem Destino ida e volta letivos KM DIA

R$
km dia

» . Povoado do90 Região da Baunilha 34,7 211 105,00 22.155,00
iguape

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:
a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual dó Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 &

correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 = Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alinea “d”, da Lei nº 8.666/98.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações.

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamadose convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem quea fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços cu quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

8.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

74. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
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| - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
H — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: À Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressõesefetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

& 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

$ 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação,a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;
10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente conirato, sem prejuízo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito delicitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

104.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as muitas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/03 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
Il, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

golo Lg (BErortida
Heidertopas . Basílio Lima Marqués
Prefeito

À

CPE nº 062.228.935-70
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CPF: DIA. CYb. DES OR
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TERMO DE CONTRATO Nº 051/2022.

Termo de Contrato nº 051/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Camila
Almeida de Jesus, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia - CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física da Sra. Camila
Almeida de Jesus, inscrita no CPE nº 065.815.945-39, residente à PO Santa Fé, Nº 880, Rural
Iguape, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portadora da cédula de identidade nº
15.810.391-23 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido
no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhase roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

21. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.
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CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 22.155,00 (vinte e dois mil, cento e cinquenta
e cinco reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha
abaixo:

Distância —
. VALOR /

Linha Origem Destino ida e volta atos KM DIA VALOR DOTAL

km dia

= . Povoado do
89 Região da Baunilha 34,7 2it 105,00 22.155,00

Iguape

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: À CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.4.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado devera apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 é
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 = Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc.|l, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, 0 prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamadose convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

5.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

BOA VISTA DO TUPIM
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| - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
H - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

$ 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes proporo distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

$ 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CDFF5541B72406669242814EE368CBD2

segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 152

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 153

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46 BOA VISTA DO TÚPIM

BOVERRO GU TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação, a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
muita e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA,sob pena de
muita.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
Il, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

A4 Corno Mto du Jabiyo

fr TC Caímila Almeida de Jesus
Prefeito Riu CPE nº 065.815.845-39

i

Testemunhas:

Ass: tieLS esa Cosnays

CPF:CA IJb2L/ HE -0O
Ass: Pav fo do VD Soure
crer: DX LICOAS DÊ
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TERMO DE CONTRATO Nº 052/2022.

Termo de Contrato nº 052/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Caio
Almeida da Cruz, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia —- CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Caio
Almeida da Cruz, inscrito no CPF nº 073.550.465-27, residente à RU São Benedito, Nº 164,
Centro, Lençóis-BA, CEP: 46.960-000, portador da cédula de identidade nº 1600896030
SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o
presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido no que
couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas

Vo cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhase roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

21. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta
e seis reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha
abaixo:

. Distância-ida|Dias|VALOR/|vaorTOTAL:
. KM DIALinha Origem Destino evoltakmdia|letivos V

R$

n Faz. Senhor do Bonfim/ Assentamento 27,5 211 96,00 20.256,00
Casa Lira Grotão

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2- Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou.a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Léi Orçamentária Anual do Município de Boa Vistá do Tupim/Ba, exercicio de 2022 é
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 = Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc.Il, alinea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
Serviço, O prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.

BOA VISTA DO TUPÍIM
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fomecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todasas fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

74. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
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| - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
H - Por acordo, quando:
a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 0s
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem,no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

& 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes proporo distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

8 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADOnão responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuizo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação, a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito delicitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes ematraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/093 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de-acordo com o previsto no art. 57, inc.
li, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e , dando-o como bom evalioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022
)

Coe Llneida dlMLMAMA LO (4uselder Lohes Campbs Caio Almeida da Cruz
Prefeito Municipal CPE nº 073.550.465-27 |
/

Testemunhas:

| Ass: Prima As Gosto NAL
CPEpÁ ELIAS O
Ass: SUMO Doce de, comeAs
CPE: O) OLE 0690),
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TERMO DE CONTRATO Nº 053/2022.

Termo de Contrato nº 053/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Givaldo dos
Santos Silva Dias, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG.nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Givaldo dos
Santos Silva Dias, inscrito no CPF nº 031.467.035-13, residente à PO Beija Flor, Nº 5, Rural
Beija Flor, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade nº
43.137.244-08 SSPIBA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido
no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início

a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos tumos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO

21. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.

BOA VISTA DO TUPIM
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 17.935,00 (dezessete mil, novecentos e
trinta e cinco reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da
planilha abaixo:

VEÍCULOS TIPO PASSEIO. o
Distância —

, VALOR /
. . . . Dias VALOR TOTAL
Linha Origem Destino ida e volta letivos

KM DIA
R$

km dia

28|Sítio Macedo
Povoadodo 13,8 2 85,00 17.935,00
Zuca/Armparo

31.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 — Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual,
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Léi Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 é
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 = Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alínea “d”, da Lei nº 8.666/08.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.

BOA VISTA DO TUPIM
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentose informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar

condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todasas fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

BOA VISTA DO TUPIM
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| - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
H - Por acordo, quando:
a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

81 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

94. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

& 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes proporo distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

$ 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis

e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação,a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

40.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio

processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

41.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
Il, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
fastemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

predio Am Cada Sie pres
Helder L al Givaldo dos Santos Silva Dias

refeit CPE nº 031.467.035-13
/

Testemunhas:

Ass: Liens ACona Curva
O SCPF. poÍ ELPLIASG AO

Ass: Pr Co Les GSOMÁES,LD
CPF: DIX 6VEDEG O)
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TERMO DE CONTRATO Nº 054/2022.

Termo de Contrato nº 054/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a empresa Uilliams Amon Silva
de Arruda 01877749516, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001--46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia —- CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa jurídica de Uilliams
Amon Silva de Arruda 01877749516, inscrito no CNPJ nº 35.872,203/0001-52, residente e
domiciliado à Cleriston Andrade, Nº 105, Nova Brasília, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-
000, neste ato representada pelo Sr. Uilliams Amon Silva de Arruda, portador da cédula de
identidade nº 11960888-02 SSP/BA e CPF nº 018.777.495-16, neste ato denominando-se a
partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no
Edital Credenciamento nº 001/2022, regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento de Microempreendedor individual
— MEI, para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022,
previsto para início a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros,
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida,
obedecendo às disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022,
conforme autorização contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de
transcrição integra este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.

BOA VISTA DO TUPIM
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta
e seis reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha
abaixo:

*VEÍCULOSTIPO PASSEIO
Distância —

. VALOR /
. . . . Dias VALOR TOTAL
Linha Origem Destino idae volta letivos

KM DIA
R$

km dia
Faz. Tangue Assentamento

67
Novo/Região do Doro Barra Verde 25,6 211 96,00 20.256,00

314.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº

no 001/2022.

3.1.2 Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e

" fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período,

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. .

3.14.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

b) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Municipio, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;
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c) Certidão negativa, ou positiva com efeito negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela
Secretaria da Fazenda do Estado em querestiver localizada a sede da licitante, comprovando
sua regularidade para com a Fazenda Estadual,

d) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal,

e) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 e
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 — Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixose irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alínea “d”, da Lei nº 8.666/98.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem quea fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

BOA VISTA DO TUPIM
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6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.

8.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar

condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicara perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

0 6.2. São obrigações do Município:

8.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fomecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.24. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todasas fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

| - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
il - Por acordo, quando:
a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias,

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial,

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

8 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes proporo distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

$ 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADOnão responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis

e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação, a Lei orgânica,
está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,

sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

104.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio

processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —- DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,866/03 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
Il, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forriá; dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

( is Áaqua Ss Le Á ua Ant) És
Úiliams Amon Silva de Arruda 01877749516

CNPJ nº 35.872.203/0001-52

Testemunhas:

Ass: cas MR Cane. CAIA
crE: ÍIISZ IS OO

|

Ass: Yyars Frodo A 2> Sole, |

CPF: DSI BLL DOS DL 7
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TERMO DE CONTRATO Nº 055/2022.

Termo de Contrato nº 055/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do

| Tupim e a pessoa física de Geraldo
No Lima Santos, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPd sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Geraldo
Lima Santos, inscrito no CPE nº 938.938.765-53, residente à Rua do Piche, S/N, Centro-
Amparo, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade nº
882906895 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido

o no que couber, pela Lei Federal nº 8.656, de 21 de junho de 1993 e allerações subsequentes, e
lt pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.
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CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais),
sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo:

o * VEÍCULOS TIPOVAN|Distância —
. VALOR /

: - : - Dias VALOR TOTAL
Linha Origem Destino ida e volta letivos

KM DIA
R$

km dia

10|MorrodasFlores|Povoado do Zuca/ 15,7 211 100,00 21.100,00
Amparo

314.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenhocorrespondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lêi Orçamentária Anual do Município dé Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 e
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 = Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixose irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação dooqserviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responderpor todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições parafiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem quea fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.

TUPIM
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material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

8.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer

solução de descontinuidade.
|| C 8.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o

protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1,13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

8.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

8.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
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| — Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
Hi — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA,será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

8 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

& 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lein.º 8.666/93, em sua atual redação, a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;
10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presentecontrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/03 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
Il, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

Yralilo / Sho> GeraldoLima Santos
CPF nº 938.938. 765-53

Testemunhas:

Airon So Gu20 QU
cr UISo 27/45 es
Ass: Sue Lou doGois,io
CPF: 02BIC CS OM
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TERMO DE CONTRATO Nº 056/2022.

Termo de Contrato nº 056/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Adalto
Mandinga Rosa, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Adalto
Mandinga Rosa, inscrito no CPF nº 058.517.935-73, residente à PO Limoeiro, Nº 240,Rural-
Amparo, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade nº
882906895 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido
no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhaseroteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO

21. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.

BOA VISTA DO TUPIM
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CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 35.870,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e
setenta reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha
abaixo:

(VEÍCULOSTIPOVAN E
Distância —

. VALOR /
Linha Origem Destino ida e volta Dias KM DIA

VALOR TOTAL

:
letivos R$

km dia
Faz. Veneza/ Faz. Assentamento

33|Babilônia/ Faz. Grotão 55,9 21 170,00 35.870,00
Sibéria/Faz Bonfim

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA,em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal,

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município dé Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 é
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 = Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ócorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alinea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem quea fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar

condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que Os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.24. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todasas fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.4. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BADE00BC7E95797162ED6AB928FF3AC5



segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 187

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46 BOAVISTA DOTÚPIM

GOVEENO DO TRABALHO

| — Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

| — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias,

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial,

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

84 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e !ou

quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência,

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

$ 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, O contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes proporo distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

82º. O CONTRATANTE e o CONTRATADOnão responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lein.º 8.666/93, em sua atual redação, a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A muita será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuizos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 104.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuizo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA,sob pena de
muita.

BOA VISTA DO TUPIM
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/03 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
H, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

hiMto Va:

“ Adalto Mandinga Rosa
refeito Municipal CPF nº 058.517.935-73

o Testemunhas:

Ass: BTDeLe)LESAD
CPF CIPOL ODESOM
Ass: ÉONAs MA FLAD A Cia
crr: Bo SoB A65 of
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TERMO DE CONTRATO Nº 069/2022.

Termo de Contrato nº 069/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de David Barros
de Arruda, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31 -006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000,legalmenterepresentado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. DavidBarros de Arruda, inscrito no CPF nº 106.814.895-02, residente à RU Olavo Bilac, Nº 136, Alto
Matadouro, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade nº1393040969 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvemfirmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regidono que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, epelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para aprestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunosda rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorizaçãocontida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra esteinstrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada porPreço Unitário.
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CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 22.155,00 (vinte e dois mil, cento e cinquenta
e cinco reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha
abaixo:

Distância — VALOR /
Linha Origem Destino ida e volta |a KM DIA VALATAL

km dia

Faz Covocó/Faz Barbosa/ BA 130-
87|Faz St Rita/faz Lagoa .. 33,7 aii 105,00 22.155,00

. Cajás
Bonita

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA,em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a notafiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;
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b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual,

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 e
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 — Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alínea “d”, da Lei nº 8.666/98.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕESDAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.
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6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todasas fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

| - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

| — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias,

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou

quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização,por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA,será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido

pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.14. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

& 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes proporo distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

A VISTA DO TUPIM
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8 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.4 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis

e criminais, se for o caso, de acordo comaLein.º 8.666/93, em sua atual redação,a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o

contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves,

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/98.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

104.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

10.42 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE,a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio

processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.
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10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de .multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/03 e suas alteraçõesposteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 dedezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previstono art. 57, inc.
Il, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duastestemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

Unecicl Rncho é MudaHeldef Cop je David Barros de Arruda
Prefeito Minicipal CPF nº 106.814.895-02

Testemunhas:

Ass: Mom AL Cosa Cau
CPE BI O LILLAS O
Ass: Dinamo fo jo benspulosalo
cer UU)AIC OS 0)
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TERMO DE CONTRATO Nº 070/2022.

Termo de Contrato nº 070/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de lranildo Silva
Pereira, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31 .006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. lranildo
Silva Pereira, inscrito no CPE nº 096.410.345-10, residente à STA Emília, S/N, Zona Rural,
Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade nº 2158835516
SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o
presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido no que
couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas
cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início

a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos tumos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.4. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.

: A O 20 1.46 PREFEITURA MUPICIPAL DE
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 39.246,00 (trinta e nove mil, duzentos e
quarenta e seis reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma
da planilha abaixo:

Distância — VALOR / KM
Dias

DIA
VALOR TOTAL

R$Linha Origem Destino ida e volta letivos
km dia

Faz Alto Bonito/Região da

Faz Alto Alegre/Faz Santa
69

O “VEÍCULOS TIPOPASSEIO

BA-130 26,8 211 96,00 20.256,00
Emilia/Faz Gruna

|

H

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 — Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

34|sta Emília
BA 130 15,8 ati 90,00 18.990,00

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 2022 e
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 — Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

9.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. il, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fomecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

BOA VISTA DO TUPIM
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| - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

Il - Por acordo, quando:
a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias,

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.4. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

& 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

$ 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADOnão responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

ISTA DO TUPIM
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.4 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis

e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação, a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

40.3.1 Poratraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,

sobre o total dos serviços contratados. A muita será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
muita e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito delicitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

41042 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à

Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio

processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.

CNPJ: 31.006.952/0001-46
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA = DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,606/23 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57,inc.
tt, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
é (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

anDu DAUs VA TI Po nes DN.
eideniiÃ sim Iranildo Silva Pereira
Prefeita Munigipá CPF nº 096.410.345-10

Testemunhas:

Ass: o
CPEMIS6Z7ZA:
Ass: Dito tdo =» Ap» GotlbsSilo
cre: DI 6ICOCS OR
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TERMO DE CONTRATO Nº 071/2022.

Termo de Contrato nº 071/2022 por
Credenciamento nº 0014/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Gildenor
Araújo, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Gildenor
Araújo, inscrito no CPF nº 290.087.258-86, residente à RU 14 Lot. Campo Alegre Dois, Nº 90,
Campo Alegre Il, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade
nº 1008137391 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido
no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhase roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 23.210,00 (vinte e três mil, duzentos e dez
reais), sendo este, produto dos preços unitários dositens constantes na forma da planilha abaixo:

EVEGOLOSTPO PASSDOLEEDistância —
Dias VALOR / VALOR

Linha Origem Destino ida e volta letivos KM DIA TOTAL

km dia R$

Faz Boa
Esperança/Região

96|do Asato 39,5 »1|11000|23.210,00
Limoeiro/Malhada
Grande

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1,2- Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no periodo;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal,

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 e
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 — Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. Il, alinea “d”, da Lei nº 8.666/03.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

8.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.24. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

8.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
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| — Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
H - Por acordo, quando:
a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

8 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes proporo distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até
aquela data.

$ 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

BOA VISTA DO TUPIM
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação, a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado suleito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
mula e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 À declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuizo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,066/03 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
Hi, da Lei nº 8.666/03 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

NA Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

Helde f Gildenor Araújo
:

Prefgit Manto CPE nº 290.087.258-86

Testemunhas:

Ass:

cer: DIZLHZ7ÃS - DO
Ass: Sergio Dodo heDSi ulGAo o
cer: VW Vb5 02
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TERMO DE CONTRATO Nº 072/2022.

Termo de Contrato nº 072/2022 por
Credenciamento nº 001/2022, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte
escolar de alunos da rede pública
municipal e estadual durante o ano letivo
de 2022, que entre si celebram, o Fundo
Municipal de Educação, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a pessoa física de Elissandro
da Silva Guerra, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupím,
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado
Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física do Sr. Elissandro
da Silva Guerra, inscrito no CPF nº 030.946.365-35, residente à PO Pocinho, Nº 90, Boa Vista
do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade nº 1392952409 SSPIBA,
neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo
de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 001/2022, regido no que couber, pela Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e
condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física, para a
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2022, previsto para início
a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, conforme autorização
contida no Processo Administrativo de nº 035/2022, que independente de transcrição integra este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por
Preço Unitário.

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BADE00BC7E95797162ED6AB928FF3AC5



segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 295

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46 BOAVI

sovinno Ro TRABALHO

À. EE

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta
e seis reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha
abaixo: | MFÍcuULOS TIPOPASSEIO :

Distância —
. VALOR /

. : . : Dias VALOR TOTALLinha Origem Destino ida e volta letivos
KM DIA

R$
km dia

Faz Pedra da Escola Domingos
48|Igreja/Faz Morro cora

8 20,2 aii 96,00 20.256,00
Preto

Cândido Guerra

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº
001/2022.

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes
a combustiveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários,
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário
dosserviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e
conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual,
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2022 e
correspondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 — Fundo Municipal de Educação.
2055 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 04, 15, 19 e 22

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE:

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. ll, alínea “d”, da Lei nº 8.606/983.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venhamaincidir, direta ou indiretamente
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo
Município.

6.1.3. A CONTRATADAé responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo
Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue
esta responsabilidade.

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços
e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.

BOA VISTA DO TUPIM

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BADE00BC7E95797162ED6AB928FF3AC5



segunda-feira, 28 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01692 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 297

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46 ALINDAPASSPII

SGVEBRO DE TRABALHO

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços obleto deste contrato e por todo e qualquer
maferial ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo
os documentos e informações que dispuser.

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência minima de 02 (dois) dias úteis,
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos
serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram
solução de descontinuidade.

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o
protocolo respectivo.

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas
instalações sempre que necessário.

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.

8.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a
terceiros.

6.2. São obrigações do Município:

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto
estejam sendo executados de forma satisfatória.

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.

6.24. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o
estabelecido no edital e neste contrato.

8.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se
fizerem necessárias.

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.4. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

BOA VISTA DO TUPIM
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| — Unilateralmente, a critério da Administração:

ai Quando necessário, por motivo devidamente justificado,

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
ii — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

ND Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

n Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

“CLÁUSULA NONA- DA FORÇA MAIOR

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.

& 1º. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que fiver sido prestado até
aquela data.

82º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.606/93, em sua atual redação, a Lei orgânica,

está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o
contraditório:
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;
10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%,
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo
estabelecido para execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de
multa e demais cominações previstas na Lei nº8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será
aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.

104.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

11.1 O presente contraio rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/03 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

12.141 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc.
Il, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 07 de Fevereiro de 2022

Elissandro da Silva Guerra
CPF nº 030.946.365-35

Testemunhas:

Ass: DL Seis AA,
CPEÇEZPLZAS em
s: Sua) Obdt, fogobles

GliABVtao EhoNaCAAniaro6

cre: OJI VD ULIOD
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